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PORTARIA Nº 158/2021 DE  01 DE JULHO DE 
2021

“Dispõe sobre a alteração de 
classe para servidores 

públicos (as) municipais que 
menciona e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do 
artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- Alterar a CLASSE dos servidores públicos (as) muni-
cipais, constante no quadro abaixo, em decorrência de terem 
completado o tempo de serviço necessário para obtenção deste 
benefício, em conformidade com a Lei Municipal n.º 044/2019 de 
22 de abril de 2019.
Alteração de Classe dos Servidores (as):

Código Servidor (a) Classe 
Anterior

Classe 
Atual

7654 André Luiz Oliveira 
Martins

B C

7914 Deivid Francisco 
Barbosa Duarte

B C

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogando as disposições em contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, ao primeiro dia 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2021 DE 13 DE JULHO DE 
2021

Exonerar servidor (a) público 
municipal que menciona e 

dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora pública municipal FERNANDA 
DE OLIVEIRA SOARES, matrícula funcional 8102 ocupan-
te do Cargo de 1008 / A / VII de Enfermeiro, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, considerando - a fora do exercício de suas 
funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2021 DE 13 DE JULHO DE 
2021

“Dispõe sobre nomeação de 
aprovados em concurso público 

de provas e títulos que especifica, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de NATÁLIA REGINA 
DA SILVA, aprovado no concurso de prova e títulos, para o 
cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, 
com início das atividades a partir de 01 de julho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,	       PUBLIQUE-SE,		 CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2021 DE 13 DE JULHO DE 
2021

“Dispõe sobre nomeação de 
aprovados em concurso público
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EDITAL

de provas e títulos que especifica, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de EDU CARLOS FURTA-
DO RAMIRES JUNIOR, aprovado no concurso de prova 
e títulos, para o cargo de ASSISTENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 
20.12.2016, com início das atividades a partir da presente data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,	    PUBLIQUE-SE,		  CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2021 DE 13 DE JULHO DE 
2021

“Dispõe sobre nomeação de 
aprovados em concurso público 

de provas e títulos que especifica, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de MARIA NEUSA DA 
SILVA SANTOS, aprovada no concurso de prova e títulos, 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, 
com início das atividades a partir da presente data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,	         PUBLIQUE-SE,                 CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

ADENDO AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 001/2021
 

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão de Processo Seletivo, Torna Público 
para conhecimento dos interessados, que os Registros em Ór-
gãos de Classe e/ou Conselhos (CREF, CRF, CREFITO, 
CREFONO, CRN, CRP, CRO, COREN, CRM entre 
outros) deverão ser apresentados no ato da contratação pela 
Administração Pública. O mesmo se aplica a Carteira Nacional 
de Habilitação.
A não apresentação desses documentos juntamente com os tí-
tulos, não implica em desclassificação do(a) candidato(a), salvo 
se filiado(a) após a publicação do EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO em 23/06/2021. 

Vicentina/MS, 13 de julho de 2021.

Amanda Caroline 
Sextito
Membro

Jailson Novais David
Presidente

Gabrielly Banardi 
Santos
Membro
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